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ATA N.º 19/2017 

 ----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE ONZE DE SETEMBRO DE DOIS 

MIL E DESASSETE.  -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Aos onze dias do mês de setembro do ano dois mil e dezassete, nesta cidade de Espinho e no 

salão nobre da Câmara Municipal reuniu-se em reunião ordinária, a mesma Câmara sob a 

Presidência do Senhor Presidente da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira, com a presença dos 

Senhores Vereadores António Vicente de Amorim Alves Pinto, Quirino Manuel Mesquita de Jesus, 

José Barbosa Mota e Carlos Augusto Ferreira de Melo Sárria, tendo faltado, por motivo justificado, 

os Srs. Vereadores Leonor Cristina Costa Matos Lêdo da Fonseca e Luís Miguel Pereira Bernardes dos 

Santos Neto. Sendo 17.00 horas, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, secretariada pela 

Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo. ---------------------  

 ----- Período de Antes da Ordem do Dia: ------------------------------------------------------------------  

 ----- Voto de Pesar: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o seguinte voto de pesar 

apresentado pelo Sr. Presidente da Câmara: “A morte de D. António Francisco dos Santos, bispo do 

Porto deixa um vazio e uma profunda saudade em toda a diocese e de uma forma muito sentida 

nesta terra e neste povo do concelho de Espinho. Homem simples, de palavra serena e sábia foi 

uma referência inspiradora que transcende a dimensão da igreja católica. Portugal perdeu um 

cidadão exemplar. Espinho perdeu um amigo que frequentemente visitava as nossas instituições e a 

nossa comunidade. Homem de uma grande cultura e uma referência inspiradora na entrega ao 

serviço dos outros, proponho que a Câmara Municipal de Espinho aprove um “Voto de Pesar” pelo 

falecimento de Sua Excelência Reverendíssima, D. António Francisco dos Santos e manifeste à 

Diocese e à sua família sentidas condolências, transmitindo o teor deste voto de pesar.”. -------------  

 ----- Deliberação Nº 195/2017: Aprovação da ata n.º 18/2017 de 28 de agosto: Em virtude 

da ata n.º 18/2017 da reunião ordinária da Câmara Municipal de 28 de agosto ter sido entregue em 

fotocópia a todos os seus elementos, prescindiu-se da leitura da mesma, tendo a Câmara, em 

cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e sem 

prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do 

artigo acima citado, deliberado a sua aprovação, por unanimidade. Participaram na votação apenas 

os membros do órgão executivo que estiveram presentes na reunião a que se reporta a ata em 

apreciação. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 196/2017: Informação relativa às autorizações prévias genéricas 

necessárias à execução dos Documentos Previsionais 2017: Presente a informação n.º 

2994/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 
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que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade, remeter para a Assembleia Municipal de Espinho a informação relativa 

às autorizações prévias genéricas necessárias à execução dos Documentos Previsionais 2017, 

nomeadamente as referidas nas alíneas d) e e) das mesmas. Deliberação Nº 197/2017: Processo nº 

1589/11.4BEPRT: José Reis, Lda. - Massa Insolvente contra Município de Espinho - Transação 

judicial Presente a informação n.º 3009/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e 

Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, com 3 votos a favor dos eleitos do PSD e abstenção dos 

Vereadores do PS, aprovar o pagamento do valor de 250 000,00€ (duzentos e cinquenta mil euros) 

em sede de transação judicial, após homologação da sentença na ação administrativa comum sob a 

forma ordinária, intentada contra o Município de Espinho pela sociedade comercial “José Reis, Lda. – 

Massa Insolvente ” e que correu termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Porto sob o processo 

1589/11.4BEPRT.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 197/2017: Processo nº 1589/11.4BEPRT: José Reis, Lda. - Massa 

Insolvente contra Município de Espinho - Transação judicial: Presente a informação n.º 

3009/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou, com 3 votos a favor dos eleitos do PSD e abstenção dos Vereadores do PS, aprovar o 

pagamento do valor de 250 000,00€ (duzentos e cinquenta mil euros) em sede de transação 

judicial, após homologação da sentença na ação administrativa comum sob a forma ordinária, 

intentada contra o Município de Espinho pela sociedade comercial “José Reis, Lda. – Massa 

Insolvente ” e que correu termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Porto sob o processo 

1589/11.4BEPRT. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 198/2017: Celebração de “Protocolo de Colaboração entre o 

Município de Espinho e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida, no 

âmbito das Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º Ciclo do Ensino Básico para o 

ano letivo 2017/2018”: Presente a informação n.º 2929/2017 da Divisão de Educação e 

Juventude, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, 

tendo presente o considerado na informação acima referida e a proposta de minuta de protocolo em 

causa anexa, com a qual concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar a presente minuta e 

celebrar, com o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida, ao abrigo do previsto no 
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artigo 15.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto, o referido “Protocolo de Colaboração entre 

o Município de Espinho e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida no âmbito das 

Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) no 1.º Ciclo do Ensino Básico para o ano letivo 

2017/2018”, de acordo com os considerandos e termos nele fixados. -----------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 199/2017: Celebração de “Protocolo de Colaboração entre o 

Município de Espinho e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira, no âmbito das 

Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º Ciclo do Ensino Básico para o ano letivo 

2017/2018”: Presente a informação n.º 2930/2017 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o 

considerado na informação acima referida e a proposta de minuta de protocolo em causa anexa, 

com a qual concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar a presente minuta e celebrar com o 

Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira, ao abrigo do previsto no artigo 15.º da Portaria n.º 

644-A/2015, de 24 de agosto, o referido “Protocolo de Colaboração entre o Município de Espinho e o 

Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira no âmbito das Atividades de Enriquecimento 

Curricular (AEC) no 1.º Ciclo do Ensino Básico para o ano letivo 2017/2018”, de acordo com os 

considerandos e termos nele fixados.  ---------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 200/2017: Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de 

Espinho e o Centro Social de Paramos – Terapias- ano letivo 2017/2018: Presente a 

informação n.º 3006/2017 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o assunto em título, que se 

dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os documentos na 

mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 

unanimidade, aprovar o Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Espinho e o Centro 

Social de Paramos para apoio ao programa de aulas ao ensino especial do pré-escolar e do primeiro 

ciclo do ensino básico durante o ano letivo 2017/2018, pelo valor base de €20.300,00 (vinte mil e 

trezentos euros), isento de IVA. ----------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 201/2017: Programa de Oferta de Cheque-Educação aos Alunos dos 

1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico, residentes no Concelho de Espinho, para o ano letivo 

2017/2018: Presente a informação n.º 3027/2017 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade, aprovar o Programa Cheque-Educação a todos os alunos residentes no 

concelho de Espinho que, no ano letivo 2017/2018, frequentem os estabelecimentos de ensino dos 

1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico do concelho de Espinho, pelo valor de €105.300 (cento e cinco 

mil e trezentos euros). --------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----- Deliberação Nº 202/2017: Apoio à Associação Cultural Recreativa Tuna Musical de 

Anta, Banda Musical de São Tiago de Silvalde, Banda União Musical Paramense e Banda de 

Musica da Cidade de Espinho para desenvolver o projeto “Missão Instrumento”: Presente a 

informação n.º 3029/2017 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o assunto em título, que se 

dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o documento na 

mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 

unanimidade, aprovar o apoio à Associação Cultural Recreativa Tuna Musical de Anta, Banda Musical 

de São Tiago de Silvalde, Banda União Musical Paramense e Banda de Musica da Cidade de Espinho 

para desenvolver o projeto “Missão Instrumento”, pelo valor base de €10.000,00 (dez mil euros), 

não sujeito a IVA.  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 203/2017: Contratos Interadministrativos de Delegação de 

Competências no âmbito de Manutenção de Infraestruturas Diversas: Presente a informação 

n.º 2948/2017 da Divisão de Obras Municipais, sobre o assunto em título, que se dá aqui por 

reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma 

referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências no âmbito da 

Manutenção de Infraestruturas Diversas na Junta de Freguesia da União das Freguesias de Anta e 

Guetim, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º conjugado com o artigo 131.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ao abrigo da autorização facultada pela Assembleia Municipal 

de Espinho em 20 de dezembro de 2016, aquando da aprovação dos Documentos Previsionais para 

2017, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 da mesma Lei. -------------  

 ----- Deliberação Nº 204/2017: Quartel Operacional da Associação Humanitária de 

Bombeiros Voluntários do Concelho de Espinho - Permuta entre o Município de Espinho e a 

A.H.B.V.C.E: Presente a informação n.º 2996/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira 

e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento do Memorando de Entendimento celebrado com a Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Concelho de Espinho em 31/08/2017, e por outro lado, 

deliberou, com 3 votos a favor dos eleitos do PSD e abstenção dos Vereadores do PS, ao abrigo da 

alínea ccc) do nº 1 do art.º 33º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, em articulação com o estatuído na alínea i) do nº 1 do art.º 25º do 

mesmo diploma, solicitar à Assembleia Municipal de Espinho que delibere aprovar a permuta entre o 

Município de Espinho e a A.H.B.V.C.E. - Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do 

Concelho de Espinho, do terreno do domínio privado municipal pelos prédios onde estão instalados 

os antigos quartéis operacionais de bombeiros anteriormente pertencentes à Associação Humanitária 



 

 
PG03-00-IMP-44 | 00 

 
 

ATA 

 

 

Página 5 / 7 

Município de Espinho | Praça Dr. José Oliveira Salvador | Apartado 700 | 4501-901 Espinho 

Tel: (+351) 22 733 58 00 | Fax: (+351) 22 733 58 52 | Email to: geral@cm-espinho.pt 

 
 

dos Bombeiros Voluntários Espinhenses e à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Espinho, de acordo com a minuta anexa. Mais deliberou a Câmara Municipal que, caso ocorra atraso 

na transmissão dos antigos quartéis de bombeiros para o património da A.H.B.V.C.E., a deliberação 

da Assembleia Municipal de Espinho que aprovar a proposta permuta entre o Município de Espinho e 

a A.H.B.V.C.E. – Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Concelho de Espinho, integre 

a autorização para a permuta ser inicialmente titulada por um contrato-promessa a celebrar entre os 

outorgantes, nas seguintes condições: a) a eficácia do contrato-promessa fica condicionada à 

definitiva e incondicional integração no património da A.H.B.V.C.E., dos prédios onde estão 

instalados os antigos quartéis operacionais de bombeiros, em termos que permitam a sua 

transmissão para o Município de Espinho; b) à mesma condição fica sujeito o direito de ocupação e 

construção, no local, pela A.H.B.V.C.E.; c) o contrato-promessa terá como limite para a sua 

conversão em contrato definitivo o prazo de seis meses, o qual apenas pode ser prorrogado, em 

caso devidamente fundamentado, após deliberações da Câmara e da Assembleia Municipal; d) o 

contrato-promessa será elaborado de acordo com a minuta anexa à informação n.º 2996/2017 

acima referida, com as necessárias adaptações. ----------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 205/2017: Prémios Desafio Fotográfico - 12 Meses 12 Fotos: Presente 

a informação n.º 3002/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e, 

concordando com a proposta dos serviços de Turismo da Divisão de Gestão Administrativa, 

Financeira e Turismo (DGAFT), deliberou, por unanimidade, no âmbito das atribuições previstas nas 

alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (regime jurídico das 

autarquias locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; alterado pela Lei n.º 

25/2015, de 30 de março, Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 

e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro), aprovar a realização do «Desafio Fotográfico – 12 

Meses 12 Fotos (2017)», e para efeitos da sua implementação aprovar - ao abrigo do previsto das 

competências previstas nas alínea u) e k) (parte final) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro - o respetivo “Programa e Regras de Participação”, nos termos dos quais funcionará 

e se organizará a iniciativa em questão, em conformidade com o proposto pelos serviços. Mais 

deliberou a Câmara aprovar atribuir os seguintes prémios monetários no âmbito do presente 

concurso: Prémio para a Melhor foto por mês, no valor de 100€ (cem euros), cada um, no total de 

doze; Prémio para o Melhor conjunto de doze fotografias (uma por cada mês do ano), no valor de 

100€ (cem euros) e realizar a respetiva despesa. ---------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 206/2017: Festa de Nossa Senhora d’Ajuda 2017 – ocupação da via 

pública com tapetes de flores: Presente a informação n.º 3011/2017 da Divisão de Gestão 
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Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e 

que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido (em 

arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, autorizar o pedido 

da Comissão de Festas Santa Maria Maior – Espinho 2017, para preparação e realização das 

festividades em honra de Nossa Senhora d`Ajuda a decorrer de 14 a 18 de setembro em Espinho, 

bem como a ocupar a via pública para colocação dos usuais tapetes de flores nas ruas da cidade já 

tradicionais para o efeito. -----------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 207/2017: Aprovação de todas as deliberações contidas no relatório 

final do procedimento de “CONCLUSÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAS DE 

DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS E RAMAIS DOMICILIÁRIOS NO CONCELHO DE 

ESPINHO”: Presente a informação n.º 3036/2017 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e 

Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, com 3 votos a favor dos eleitos do PSD e abstenção dos 

Vereadores do PS, aprovar o relatório final juntamente com os demais documentos que compõem o 

procedimento para a execução da empreitada de obras públicas de “CONCLUSÃO DA REDE DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS E RAMAIS DOMICILIÁRIOS NO 

CONCELHO DE ESPINHO” e propor a adjudicação da empreitada à empresa MAJOBER – SOCIEDADE 

DE CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, LDA., pelo preço contratual de 1.281.596,70€ (um 

milhão duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e noventa e seis euros e setenta cêntimos), 

acrescidos de Iva à taxa legal em vigor, de acordo com o estipulado nos n.ºs 3 e 4 do artigo 148.º 

do Código dos Contratos Públicos (aprovado e publicado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro; retificado pela Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28 de março, e sucessivamente 

alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de setembro, 

Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de outubro, Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, Decreto-Lei n.º 

131/2010, de 14/12, Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 

de julho e pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de outubro). ------------------------------------------  

 ----- Resumo Diário de Tesouraria: Presente o resumo diário da tesouraria do dia 04 setembro 

de 2017 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS  (inclui o saldo da 

gerência de 2016 no valor de quatrocentos e vinte e seis euros e oitenta e oito cêntimos): Três 

milhões quinhentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois euros e sessenta e seis 

cêntimos. DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS: Um milhão quatrocentos e sessenta e nove mil cento e 

vinte euros e sessenta e cinco cêntimos. A Câmara foi ainda informada que, até ao dia 04 de 

setembro do corrente ano foram cabimentadas despesas no valor de trinta milhões trezentos e 

sessenta mil trezentos e cinquenta e três euros e sete cêntimos, tendo sido efetuados pagamentos 
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até ao mesmo dia no valor de quinze milhões novecentos e trinta e um mil oitocentos e cinquenta e 

oito euros e sessenta e dois cêntimos. ---------------------------------------------------------------------   

 ----- Listagem de aquisição de serviços para cumprimento do n.º4 do art.º 49.º da Lei 

42/2016, de 28 de dezembro que aprova o OE 2017: A Câmara tomou conhecimento de todos 

os contratos de aquisição de serviços de 23 de agosto a 05 de setembro de 2017 e fundos de 

maneio referentes a serviços adquiridos durante o mês de agosto de 2017, nos termos dos nºs 4 e 

12 do artigo 49º, da Lei 42/2016 de 28 de Dezembro. ---------------------------------------------------  

 ----- Informação do Presidente da Câmara e da Vereação: O Senhor Presidente deu 

conhecimento à Câmara de diversas diligências que efetuou no âmbito das competências que lhe 

estão confiadas. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as deliberações tomadas na 

presente reunião, a fim de terem execução imediata, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------------------------------  

 ----- E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião da 

qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente da Câmara e 

pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo que a 

subscreveu. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara Municipal ___________________________ 

A Secretária da Câmara  ______________________________ 

 


